
 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 449, DE 2019

Altera a Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, para acrescer salvaguardas contra
práticas discriminatórias na oferta de estágio a estudantes.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1707712&filename=PL-449-2019

-

Página da matéria

Página 1 de 5 Avulso do PL 449/2019

http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1707712&filename=PL-449-2019
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1707712&filename=PL-449-2019
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/154917


C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

 
 
 
Altera a Lei nº 11.788, de 25 de 
setembro de 2008, para acrescer 
salvaguardas contra práticas 
discriminatórias na oferta de estágio 
a estudantes. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º O inciso II do caput do art. 3º da Lei nº 

11.788, de 25 de setembro de 2008, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 3º ................................ 
.................................................. 

II - celebração de termo de compromisso 
entre o educando, a parte concedente do estágio e a 
instituição de ensino, vedada a inserção de qualquer 
cláusula ou condição de caráter discriminatório;  
..............................................”(NR) 
Art. 2º O art. 9º da Lei nº 11.788, de 25 de setembro 

de 2008, passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º, numerado 
o parágrafo único como § 1º:  

“Art. 9º ................................ 
§ 1º ................................... 
§ 2º É vedado o estabelecimento de 

condições de caráter discriminatório para o acesso 
às vagas de estágio, inclusive a exigência de 
disponibilidade de veículos e equipamentos ou de 
qualquer outra forma de contrapartida do 
educando.”(NR) 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 19 de outubro de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 575/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 19 de outubro de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 449, de 2019, da Câmara 
dos Deputados, que “Altera a Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, para 
acrescer salvaguardas contra práticas discriminatórias na oferta de estágio a 
estudantes”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 

*C
D2

25
57

05
17

30
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD225570517300
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Lei nº 11.788, de 25 de Setembro de 2008 - Lei do Estágio (2008) - 11788/08 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2008;11788

art3_cpt_inc2
art9
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